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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.° 042/2006. 

 

 

Processo Administrativo n.° 05/10/45.668 

Pregão Presencial n.° 013/2006. 

Interessado: Secretaria Municipal de Infra-estrutura. 

Objeto: Registro de Preços de tintas, solventes, lixas, pincéis e rolos para pintura.. 

 
 

  Aos 03 dias do mês de março do ano de 2005, na cidade de Campinas, 

Estado de São Paulo, no Palácio dos Jequitibás, sito na Avenida Anchieta, n° 200, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS, devidamente representado, e a empresa ROLEMARE 
COMERCIAL LTDA.,por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do 

Decreto Municipal n° 11.447/94 e alterações e, do edital do Pregão Presencial em 

epígrafe, ao Registro de Preços referente ao(s) item(s) abaixo discriminado(s), com 

seu(s) respectivo(s) preço(s) unitário(s). 
 

Item Código Descrição 

 
Un. 

 
Marca/ 
Fabric 

 

Qde. 

 
Preço 

Unitário 
R$ 

22 13.058 

TINTA LÁTEX PVA, NA COR BRANCA 
(PADRÃO MUNSEL), ALTA DURABILIDADE 
ACABAMENTO FOSCO AVELUDADO PARA 
PINTURA DE SUPERFÍCIES INTERNAS OU 
EXTERNAS. ACONDICIONADA EM LATA 
DE 18.000 ML.RENDIMENTO APROXIMADO  
30 M² GALÃO/DEMÃO. NOTA 1: DEVERÁ 
APRESENTAR EMBALAGEM 
LITOGRAFADA, CONTENDO O NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DO 
LOTE. NOTA 2: O MATERIAL TERÁ SUAS 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
ANALISADAS PELAS NBR 14942, NBR 
14943 E NBR 15078. NOTA 3: O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR ACOMPANHADO DA 
FICHA TÉCNICA TENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: 
DESCRIÇÃO/CARACTERÍSTICA, 
COR/ACABAMENTO, APLICAÇÃO E 
RENDIMENTO, PREPARAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE/TRATAMENTO, 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA E QUALIDADE. 

Pç RISK GRAFF 3.000 64,20 
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NOTA 4: A PMC SE RESERVA NO DIREITO 
DE SOLICITAR ENSAIOS ESPECÍFICOS AO 
FORNECEDOR, FABRICANTE, PARA 
ACEITAÇÃO DO PRODUTO. 

 

  Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo 

prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, ficando 

automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada na 

Licitação em epígrafe. 
 

  Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, 

após lida e aprovada, será assinada pelas partes. 
 

Campinas, 03 de março de 2.006. 

 

 

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

 

CARLOS HENRIQUE PINTO 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
 

 

OSMAR COSTA 

Secretário Municipal de Infra-Estrutura 

 

 

ROLEMARE COMERCIAL LTDA. 
Representante Legal: José Maria Romano 

R.G. n°: 4.716.103 

CPF. n°: 000.750.838-76 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE CAMPINAS 

Órgão: Secretaria Municipal de Infra-estrutura. 

Contratada: ROLEMARE COMERCIAL LTDA. 

Processo Administrativo n.º 05/10//45.668 

Pregão Presencial n.º 013/06 

Ata de Registro de Preços n.º 42/06 
 

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima identificado e, 

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS 

para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final a sua 

publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n.º 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

 

Campinas, 06 de março de 2.006. 
 
 
 

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROLEMARE COMERCIAL LTDA. 
Representante Legal: José Maria Romano 

R.G. n°: 4.716.103 

CPF. n°: 000.750.838-76 

 


